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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIF[CIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
ESTADO OE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 1872 

PROJETO DE LEI NQ 36/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MU 

NICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica declarado de Utilidade ' 

Pública, o TEMPLO DE UMBANDA ESOTÉRICA OXALÂ, com séde a 

Rua Santa Catarina, nQ 1.425 - Vila Brasil, neste município, 

com CGC/MF nQ 51.050.672/0001-42 e estatuto devidamente re

gistrado sob nfunero 31905, no Livro A, nQ 14, em 20 de ju

nho de 1975, junto ao 3Q Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos de são Paulo. 

Artigo 2Q)- Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá

rio. 

e 1989.-
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CÂMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

J,;-

PROJETO DE LEI 

N9 Vb[�9 

A CÃMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL 

DE PIRASSUNUNGA SANCfONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

- "Aftfgd ·1-9)- Fica declarado de Utilidade Piiblica,

o TEMPLO DE UMBANDA ESOTtRICA OXAL�, com sede a Rua Santa'

Catarina, n9 1.425 - Vila Brasil, neste municlpio, com CGC

/MF n9 51 .050.672/0001-42 e estatuto devidamente registra

do so5 numero 31905, no Livro A, n9 14, em 20 de junho de

1975, junto ao 39 Cart5rfo de Registro de Tltulos e Doeu-'

mentes de São Paulo.

Artigo 29)- Esta lei entrarã em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Pirassununga, 16 de Maio de 1989. 

,/JfoÁt1# 
Celso Sinotti 

Vereador 
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Aprovada em 2.ª discussão. 

Á recL,�·i1n final. 
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PÁÁÇA -PADRE MANUEL DA NôBREGA, · 20 
·(Antigo Largo do Tesouro) 

· · 

Telefones: 32-4164/65/66 : 33-3013 

SÃO PAULO 

Escrivão: Bel. CARLOS ALBERTO BUENO NETTO 
Oficial maior: ANtSIO PRADO 

. . 
Escreventes autorizados: 

FRANCISCO ANTONIO CHIAVASSA 
. JOSf MARIA SIVIERO JOSU� ALVES RIBEIRO CHAGAS 
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Os documentos de procedência estrangeira, acompanhados d!=1,S respecti- ' ·, ·� 

vas traduções, as cartas de fiança, depósitos ou cauções, feitas em garantia de 
� . obrigações contratuais, contratos de ilocaçãó de prédios e de serviços, de

. ' \ -

compra e venda a prestações com reserva de domínio bú não, e compra e 

__ ., 

� 

� venda de automóveis para valerem contra terceiros,\ .de.vem ser registrados i,. 
i (Art. 136 do Decreto 4.857 de 9 de novembro de· 1939). O registro deve , i ,, 

__ j_- ser feito dentro· do ·prazo de 60 dias;• fi-�c�ntar da dafa da' a�sinatui-a. do
rf � documento, art. 139 do Decreto citado. 
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A microfilmagem de documentos /;' �utorizada pela Lei. Fe<l��al n'. 0 5. 433 t '.� 
de 8 de maio de 1968, cuja redação do art. 1.0 § 1.0; é a seguinte; Os mi
crofilmes de que trata esta Lei, assim como as certidões: �s trasladas e aS' . �' .

. -· . �
cópias fotográficas obtidas diretani1entei dos filmes produzirão os mesmos "' 
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> , · � efeitos legais dos �ocumentos originais, .em juiz o ou fora dele.· . .
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I ('•�TA�1 '\ _.,...�1----"' �-- 1. !'; ·. .,..."T'",-i\ 

DO '11.Grí[PLO DB ur.rnAI-IDA ESüTtRICA üXJ\LA 

CJ\PITULO I 

DO NOME10BJETO E SEDE DA SOCIEDADE 

Art2 12 - O Tfü,1PLO DE UMBANDA ESOT!mICA OXALA ,fundado a lQ de junho de 
197),com séde a rua Sta.Catarina esquina com R.1,linas Ger�is 
,bairro Vila Brasil,em PIH .. úSSUifíJNGA,Est.:J.Paulo,ES uma socie
dade civil, de ordem cultural e r� li>riosa e de ao ois t�ncia so
cial, çom personalidade �urídica,terá exist�ncia indeterminada 
e número ilimitado de socios,cujo fôro será também no local 
acima referido,tendo por objeto e fins: 

para.e. 12 - o estudo te6rico,experi:nental e prático do ESPI
RITISr.10 D.Lr UMB/1HDA, versando este e stud.o s8bre as 
obras da religião um1mncl'ista,notad.a.mente o livro 
I.1anual dos Chefes de '.i.'erreiros e Mediuns de Umban
da,nos dias e pelo modo que o regimento interno�
determinar.

parag. 2Q - a prática da caridade em todas as suas moualid.a
des:espiritual,moral e material,por todos os meio

ao seu alcance. 

Artll 2Q - Para o eutuclo a que se referem os pariícrafoo 12 e 22, do ar
tigo precedente, a SOCIEDADE realizará duas ordens de sessoes 

a) do estudo e práticas do E:::p lHI'.rISi'.HJ Dl:' UMDAIIDA , nus clias
e pelo modo que o regimento interno o determinar.

b) - doutrinarias,ncs dias e pelo lllodo que o recimento intern
o determinar.

parag. único - as sessOes menciur1adas na letra "b" sera
franqueadas ao público. O incresso a le
tra "a" ser� permitido ajuizo de quem 
as diriGir e de ac8rdo com o respectivo 
regulamento. 

ArtQ 39 - Para a propaganda oral da UMDANDA,além. das sessões púulica.s, 
poderá a SOCIEDADE: 

a) - promover a realiza��º da cunfer@ncias i�ualmdnte pJblica
a cargo de pessoas de sua confian�a: 

parag. único - do.livre escolha elos conferencistas, oa 
temas de tais cunferOncias sur�o exclusi
vrunen te dou trina.ri os, com a1Js tenção comple 
ta de questões pesooais ou de partido e -
de ataque a quqisquer crenças,mantiu.a,en
tretnato a liberdade do critica moderada. 
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Art. 41 - Fara a pn,paga�ao, da doutrina atravea da palavra 
SOCIEDADE mantera a 

% 
escrita� 

a) - uma biblioteca co�sta preferentemente de obras�esp,Íritas e
espiri tuall s�s1 a qual, :f'azencb parte <b �atrimonio da so
CIRDADX, esta franqueada aoa aocios e ao pubJ.io:, observadas 
as c'.i1 e�aiQÕes ó:> regimento interno• 

b} - para a pn,pae;an9a ! difus;, (b pro grama doutrinário, a SOCil
DADE terá como oraao oflcial o Jornal TRIBUNA Ul4BANDISTA on-
de manterá um anú.ncio da SOCIEDADE. 

Art. 5� - A SOCilIDADE é filiada à CRUZADI\ FEDERAfIVA ESFfRITA DE {P.JBA1.í 
DA· do Estad:> de Sao Paulo I da qual tera ampan:, legal. e ori-

~ , enta�ao doutrinaria. 

WÍTU!Q II 
" 

. JX)3 SOCIQS, §iUS QE)!ERES E DifiEIW-S • 

Art • 69 - A OOCIXDADE compõe-se • 

a) - de 1,1.1m1 tado número' de pessoas maiores de 18 ano a, sem dis
tin�ao de se� ,nacionalidade· e rai;:a, que adotando os princí
pios do Espiritiemo, ou desej�éb iniciar-se no mesnx, 1 a ele 
se associam, aceitando o bri ga�oes dessa ato. 

b) - de pessoas manores de 18 ama, quando prop0staa e apr�senta
dae pelos pai a • 

,

Art. 7" - Dividem-se os socios em quatro categorias, a saber : 

a) - HONORÁRIOS;
b) � BENEMÉRI'lD S;
e) .. REMID:>S. e
d) - CONTRI :WIN'fES.

l) - HONORÁRIOS -

I I ) - BENEMÉRin> S -

sao toã>s aqueles q,!:e n� tribuna, n� impren-
sa e na administra�ao p6bl.1ca do pais, hajam 
p�a}tcado ob!'as altamente human1 tárias e pa
trloticas. 
.... 

sao todos aqueles que ha,am 10r qualqu.er fot 
ma pre�taoo relevantes 9ervi�os ao ESPIRITI� 
lllJ ou a SOCIEDADE • 

III) • B E J4 I D OS - aa:> todos aqnelea que do uma ·eó vez, pag11em
a quantia de Cr$ 1.000 ,oo ( hwn mil cru2.ei
n,11 ) • 

IV) - Q)NTRIBOINT�S - são to aos aqueles que se 1bscreverem: no qua
dro social e contribllirnrn com a mensalidade 
de Cr$ 5,0o ( cincx, cruzeiros) • 

Art. 81 .;. Xo<bs os candidatos a socio, pagarâ::, no ato de sua 1nscri�ão 
a �o1a de Cr$ a>,oo ( vinte cruzeiros ) • 

' 

Art. 91 • 8 associado para ter ingresso na sede � SOCISDAJE, deverá !. 
:c1blr a "carteira de identidade" �a lhe aerá fornecida n:, A 
·to cb pagamento de suas contribUi�oes, p13lo Tesoureiro, ma -
diante a quantia de Cr$ 20,00 ( vinte cruzeiros ) •



� : . 

.. :J . . . •-i; 

. , .

.;:. 

1 ' 

,) .... . 1'
' .1;. 

, '' t ' 

\• 

. . � ' J; 

.. 

., 

': 
' - ',. 

. :1 

·'·.

1 . 

' : 1 

j • 

. . . . -

(, 

. , . 

..... 

., : 1 

,· {' 

• •• :,., 1 

,. ':· ..

i'•. 

• " .' ,1 

. : � . 

.. • · .. !, 

• ••il.-

j .• .....

. : .: ... 

, '1 .. , : a:;_, ... 

f, 

,· 

'. 

' .·#-! 

'.,: 
• • � i_ I 

. .. { ,'; 

.... -.. 

·�. ' 

'· ·: .,

•, l.i 

• �. 1 

( '• 
'.,,

( : '( . 

,1) 

.{ 

I • 
\ 

\· 

, . 

·� ...r .. .. . 



- 3 -

Art •. l.O - Fara ,nt.rar com:, eÓcio &ls categorias "o" e "d"-, o c�didato 
devera ser apresent�cb em pn:,po ata assinada p0r um soe lo• 

, 

. 

-

Art. ll � O socio na eua proposta de inscri�ao, deve obrigar-se a bem 
cumprir setle deveres sociais, na conformidade .doe Estatutos, 
r�gimen�e e regulamentos baixados pela .Diretoria. 

Art. 12..,. Os aÓcios·B�RITOS� REMIOOS e CONTRIBUINTiS, @sarro in
distintamente de to<bs o s  direitos e vantagens conferi<be 
por estes Estatutos• 

Art. 13 ... Os sócios HOWAAHIOS,. gosarão apenas de honras atributivas 
. às suas personalidades:o i nvestiduras. 

Art. 14 - �Ao p1aEL.TOs ma s�cios QUJAlS 1 

a) - discutir nas Assembléias Gerais, �<lendo m ediante procura1.�
ou· s1mpl.e9 õoolara�ão assinada,9e.legar poderes �ra es.oe fillJ 
a outro aocio qu.1 tes, que podera representar ate 3 (tres) s2 

·cios.

b) ... compare cer às sessÕes fevada s a efeito pela S9ClEDADE, quer
.. em sua aede I quer em publico, devenêb ee apre sentar revesti

<b a das 1ns1gn1as qt1e lhes competir, aprovadas pela Direto -
· ·ria. ·

e) - vótar e sar votado nas Aasent>léias Gerais para os cargos pr�
v1sto3 nestes Estatutos. · · 

Art. l5 ·• sig DMRES IPi a�CXOi •· 
a) - i-espei tar e fazer respeitar estes Estatutos em toda eua pl.e

. · ·, . "· .n1tude 1 bem coDX> os reguJam,ntoa e regimentos d a  SOCIJWADE. 

b) "" pagar as taxas,- mensalidades e outros compromissos que va
. · nham a e. s sumir.

e) ... ;participar à Secretaria, mudM�a de sua res1a;nc1a dentro <lo
lO (dez) di as, a fim de que esteja em contato p, rmanento com 
a soc:r; DADE e possa receber normalrnente as· 1nstru�Ões que 
lhes couberem. 

Art. 16 - O sócio contribuinte qua faltar ao pa�amentode suas mensal!_ 
dades .Per mais de 3 (tres) meses, sera conaiderado.renunci� 
te aos seus direi tos, cancelando-se-lhe em consequencia a m.fà 
tricu.la, sal.vo entendimento com o Tesoureiro.

Art. 17 � ser,'mot1� .ara el1m1na,;:ão do quadn, oocial e constituir-�tt 
o�socl o como inf'rator doi, devera a que lhe prese revem estes
Eeta!utos, e o ree1mento intern:,, causn de partu3:bação nAe 
eessoea, de daecredi to -para a ébutrtna ou de escandalo para 
a SOCIE�DE em gerai. 

Art •. la 
-

. 

, - A éliminatao ,se que <X> ti ta o artigo antti!f1or, precedera sem-
pre aãnoesta�ao :feita em parti cular ao sacio infrator pelo 

. Presidente da D1retor1 a1 no 9ent1 <.b de induzi-lo f'ratern�
me�te a corrigir-se e ao sera aplidaão em caso de contuaia -
c\_a ou reinc1denc1a, ver1f'icada a· inutilidada do a meios sll.§ 
sorio S• _Nesse caso ,assim como no de atos praticado a fora .da 
sede social, a Diretoria ·depois de 9em averir;uar a neces::s1dã 
de e fundamentos da m·oõida, apli cara rnmari.amente levan<.b-a 
ao· conhecimento éb interessado, mas, abatenà:>-se de· dar ao ,g 
to qua).q\!er publicid ade por contrariar aos d1 tames,da doutr! 
na crista. 
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i 1� - fica, porém, a ssegurado ao sócio inf'ratorj o direi to de de -; 
feea ampla, ·bem com:, a apresent�ão d e documentos comprobatQ. 
rios. 

Art. 

, . ... 

-. ao socio qut for aplicada a penalidade ·àe auspensao por quaJ 
que;- infraçoo, menc2iónade. nas alineas ·90 artigo antecedente1 
sera julgado pela D1reto1"1a no praz� m�..ximo de 30 { ,F"inta J 
dias, sendo-lhe tacul.tsda a sua presen�a nessa reuniao para 
defender-se, te�do ampla liberdade nos debates• 

· 19 • O sócio que no d esempenllo do c:arg, d e sua fun�ão soe iaJ,;, que
lhe tocar em razão destes Estatutos oij por determ1na�ao da 
D1re't2_r1 a cometer crime 'de prev ar;ca�ao, depoie de feita a !! 
pura�ao de sua culpabilidade, sera eliminado do quadro oo
ci al éia Diretoria, ficancb sujeito às penalidadas J!!rldicas 
que o caso comportar, &, conformidade com a legi s}aQ.ao pro
ceseual, observando-se o disposto no art. 18, paragra:fos 19 e 
211 • 

ÇAf Í T!JW lll 
pA · DIRE'lV.,lU...A s 

Art. 20 - ,A S0C11!WADB será dJrigida por uma Diretoria composta de s -
J>�e si dente, Se.crotar1o •\ 'l'e eoure1ro e Diretor Esp1r1 tual..

: • 'í 

i 1• • à Diretoria competes ! 1n1c1at1va e execu�� do progr ama m
cial.,bem com:> a soJ;Ul;ao ·dos c�m e omissos nestes Esta1ll tos , 

• sendo euaa reaolui.o es tomadas 'por maioria.

·§ 2• .... a Diretoria •� rewi1�á ordinar.t.amente ·to<bs os dias 2Q (vin
te) de cad a mas pará aprova r as contas relativas ao mes fin
<b medi{Ulte º' balancotea apreaentaà.>s pela Tesouraria. Reu
nir-se-a tambem extràQ_rdiMriam.ente quantas vezes se tornar 
preciso, por oonioca�ao d:> Presidente a fim de deliberar so-
bro casos de urgencia. · 

- .... 
i 38 • o• car&Qs da Diretoria nao sao remuneraã�s• 

i •ª -qua1q9er·membro,da Diretoria, que :faltar a 3 (tr;s) reuniões
O�él.nariea d& Diretoria,,,consecutivas, no que se-refere o §
21, deete ar tigo, perdera automat,icamente o aeu m:ndato. 

_Art. �l. - O ;:Fres1dente da Diretoria, com aprova�ão deota, nomearí três · 
s:>c101

.,.
aontr1buintee ou rem1<b a para fonnarem a Comis aao de

Sindicancia. 
... -- - , ..... . 

- a
,.

Comi ssa:> de Sind1canc1a tera por miasao averiguar a p roce-
: danc_!a doa ,:ratos levados ao conhecimento da J2iretor1a. E asa 
. m.issao.aera ,pen�s de carater 1nfQnn.at1vo, nao podendo prev,!à 
. l."c·er em h1p0te,me nenhuma a opiniao 9-ue forJ'.!lar.em s9bre o apg 
rado nas s1ndicanc1as feitas, cujo merito so podera ser apr� 
ciaéb pelo �residente da .D11"8tor1a o qual, d9c1dirá soberana
mente. 

§ 21 .. os rnembroe dessa Comissão eÓ servirão enquanto bem ·deeempe
nhatem.sua mieaão, a critério â:> �reside�te.d a Diretoria. 

Art._a2 - Si_.n:)d�cor�r de sua geetàq, a Diretoria vier a ficar· des -

f!lcada de um d9 sells membm s, os outros ·Diretores, convoca
rao uma Aasen.bleia Goral de Elei'-ão, para eleger o n>vo Dir,o. 
tor, tu<b .de acordo com o ar t. 28t:'J3estea Estatutos. 

( 
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, lt ( ) j Art. 23 ·• o mandato da Diretoria e por t.res 3 anos. 

Art. 24 • Compete ao ;fresidente da D1_retor1as 

a) ·- cumprir e ftizer ·cumprir estes Estatuto S•
. . . . ' . ' 

b) - p;reaidir a todas as reunioes da Diretor1a.
• 

t ' j 
' \ 1 • 

e) - assi:nar e :rubricar toã>s oe livn,e em ueo da SOCIEDADE.

d) ·• ass1.nar 3untamente com o Tesoureiro., cheques, ordens· & Pªruà
mentos· e·outros mcumentos que obriggem a· 90CIEDADE,por qua1

.. qu_.. maneira, incluelyeescrituras publicas, ou particul.ares
· de · bens ·p�tr1m:>ni ai.•• · ·· · · · 

e) - representar a SOCIEDADE, _ativa e �aasivamente em Julzo ou :f'.2
· ra dele e em geral nas suas reJ.ai.oes com terceiro a, de con
. :formidada com as dis�siGÕes. cb CÓõigo Civil, devendo munir

se do uma Carteira de Identidade, finnada pelo Teooureiro, 
);)arante a coletividade.

, Ar.t. 25 - Ao s ecre·tario compete J 
-

a) - sUperintender e. fi eealizar a eacritura�ao geral da socmDA ..

· DB.

b) - superintender todo o expediente da Secre·t;aria, providencian-
. do sobre· todas as reclamai.ões a esta dirigidas.

• l ! 

e) - organizar o regi a·�ro geral d, s sócio e cx,m clareza no livrQ
competente. 

d) - secretariar todas ae reuniões da Diretoria e lavrar as res
pectivas atas com 1mp:reec1nãivel nitidez no devido livro. 

e) - substituir o Presidente em eeus impedimentos ocasionais.

Art. 26 - Ao Tesoureiro compete s

a) • arre9adar a Receita da
1
SOClli!DAm,; custear as despesas o�a

·- mentariae e extraordinarias devi damente autorizadas; a empre
que ai s contas respectivas eete Ja.m vi saà.as pelo i>rea1dente da 
Diretoria. 

b) -,. trazer em dia a escr1tu.ra�i> ó:> livro "Ca1:.'(a11
; ter sob

C
ª 

· guar(\a os respectivos saldos, recolhendo-os semire die�n -
vel• a -Caixa sconom1ca ou estabelecimento a bm carios a 3u zo
4a Diretoria. , · .. 

Art• 27 - Co.mp_ete ao Diretor Espiritual s

§ 'Ónico ..; �residir a·s �eWliÕea espir1 tuais e indicar doutrinadores de
a.co�do com o .P.re a idente da Diretor ia� O) Di re t.or Eapiri tu.al
t,1ra o" seus auxiliaras, por eleí:.eacolhiéb s, que o eubstitu.j.

. rao em oaeo de impedimento • 

.- ·ÇA,ffTULO JY 
. ' .

.
. : . ·,

. :� .. , · ··»l.J.i�IM13Ji$IA GERAI, & 

Art. 28 � A Assembl$1a -��ai ordinária doe a6cios, reunir-se-à trienal
menté <1m-ante a oegufda quina em da Dezembro. O Pr-e sidente 
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. , 

ãa Diretoria a convocara median·te aviso, 
rias deol,ra�ões pablicadas com �ez dias 
�rnal d1ario de grande circula�ao. 

X 
contendo ao neceÓstf' 
de a.ntecedenc1a em 1 

, , , -

29 .,. A Assemblei� Gera� so funcionara eru pric1eira convocai.Àao com· dois teri,1os dos soaios qU1 t!,s, ve�if'icado i:e lo livro de pre
senga. Em segUllda convooa�ao tera lugar dez dias deP<tJ>h,,pr.12 
cedendo anteclpadament� o aviso pela imprensa. 

. . 

· i 18 •, . -

.. conslãa17�se qlli tes para o efe1 to de qua S!1Peoe s,ate arti -
e,, os socioe qu.; tenham �ª"' a contr19u1�ao do me.e anterior 
a) ·.que se realt�a a ·reunia, da Assembleia.

i �• - embora qlliteo de· suas mensalidades,o sócio ró poderá votar e 
ser votado nas Aa§embléiaa Gera� a dep:,1 s de decorrido o doze
masee .. de su.a matr�cula. . · 

. . 
=Art. ·30·-r lT$se!!te o ilwnero legal.de sócios em primeira ou segunda coa

vocaç&.> conf'orme o diapoato · !19 artig, anterior o Presidente 
da SOCIEDADE ab�irá a Assembleia declarando-a legalmente in4 
talada e passara em eegllida a sua dire�ão 80 Pre,1dente ,que 

' ela· indicar, o qual;! entre os·presentee convidara um aocio 
para secretariar. -

. , ' 
Art. 31 •· A Ass.emb.leia Geral re�r-se-a extraorélin�riamante , 

: � .l• - �::ndo o l'r�sidente ãa D1r�tor1a Julgar conven�ente convo�á-

§ 2• - os sócios não e,tando de acordo �om os atos da .Diretoria e
3ulgarem neceeaaria sua convoca�ao e a requererem por eecri-~ , , 
tio, o ires1dente nao podtra recus�-la, ,desde que o requeri -
manto se�a aeain9ã> l'b m1n1nr, p0r 20 eoc1os quitas, na con
formidade <b paragrafo 29 <b arti (7):) 29. 

Art, 32 - :Para qt1e ae ;ealize a Assembléia de �e trata o arti gp J?rec� 
dente 90 paragrafo 21 e sejam obri gator,ias suas resolu�ce? e
necessario o CO.IJlpareoimento de quinze ,soc�oe quites, .... no m1n!, 
Ille)• Caso contrario, o Presidente fara nova convoca�ao com o 
pra� da oito dias. 

l:.. ,4 ...... .... , , » unico - Si na segU.nda oonvooa�ao ainda nao comparecer o numert> de �
cios indicado neste a�t1gocona1derar-::::e-a desprezado o re -
curso e encerrado o incidente. 

�Í11QI.Q.J 

D.à ELEIÇÃO DA PJF�1™ . • 
Art. 33 - Oe membros da Diretoria serão eleitos em assembléias gerais

convocad�s Polo Freei dente da Diretoria de acordo com o ar�
go 28 ao Capitulo rv. 

§ • .... , .... , l. • nezea ele1 � ao ao sera.o admi t 1 doa votar o s propri o e membros
da Diretoria e todos os socios- qUites, matricu.laó:>s há mais 
de doze mese a. 

§ 21 - a mesa e1e1tora1 será presidida e secretariada conforme o a�
tigo aJ de ates Estatuto a.

§ 3ª - verificand(?-se emiate· na vota�ão,ss procederá �.n:,va elei�ão
llO Dletmo dia, _po�em meia bora delX)1 e cb encerramento da pri• 
melra e lavratt1ra da res�ctiva·ata. 
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% . - 4 
- os membros da mesa ole1toral sao obrigados a votar e serem

votados nessa eloi�ão, de acordo com o artigo 30•

§ 51 ... � posse da D1reto:;1a eleit! para 1hic1ar o ,n,vo PerÍ2do adm1
nistrati vo se dara em s essao magna lo&P apo s a elei�ao. 

~ Art. 34 - 'l'odos os mernbn:,s da Diretoria serao reeleitos sempre que es-
te Jam· qlli tea • 

�'l',ULO. . VI 

p I S;f-QJiIÇQ;JJ;â GE]�ll} : 
, ~ , 

Art. 35 - D�ntro da eede da SOCIEDADE, nao sera admi tida_propaganS'a m
l.it1ca e o aocio que transgredir essa dispoai_i-ao sofrera ae 
penas do artigo lB. .... 

Art·. 36 ·-
. 

, so nouver um clima de deaordem,diacordia entro os diretore!!l sem p0esib111dade.de entenélimeQto, a CRUZADA fEDERATIVA ES.l".L
RITA DE UMBANDA ,d:, '_. 3_et�à:> de Sao Paulo, tornara as medida� de 
intervan�ao, para pi;,der coneagUir novamente a ordem, d1sc1-
pllna e bal'llbnia entre oa d1retorc,s. 

-Art. 

Art. 

Art. 

. � ... . . 

, 
37 - A SOCIEDADE na medida d.e suas poss1b111aades, f'ara realizar
· · ·· .no dia 25 de dezembro·, anualmente, uma festividaQe, cov, d1s

- . t.ribuii-.ao de_prend.as,,n,upt.nha.s, generoo alimentícios as cri
ançaa necess11,adaa .. -. 

. . . , 
38: A SOCiiDADE: também·tundara qu,nd::> os seus recllrsoe o permiti 

. rem uma escola õa ens:lno prima.ri o pn-ra as crian!;las de ambos 
º'· sexos.

# A 39 • A SOCIXMDJ mantera uma aesietencia aos necessitacbs para a 
d1str1bUi"ao d.e medicamentos, mantimentos, tt> upas e auxílios 

. par� alU&Uerea. de casa, gratu1 tamente.

40 - BrJ,qllanto houver 10 (dez) aÓcioa quites, a SOCIEDADE não pod!l
r�Nser diaoolv1da. 

4l - Verificada· a impogs1b1lidade da SOCIF.DADR levar avante os 
fins a _que se im"°s por estee ,Estatutos, o Presidente da Di• 
rttoria convocara uma A1rnembleia GeraJ. Rawcial oo.rn antece -
<lencia de vinte (2.0) dias, que se 1n1talará com qualquer nú
mero de s6cioa • No caso de êi!lsolu�ao aa SOCIEDADE i Assem• 
bl&ia Geral resolverá o destino a ser dado ao patrimonio ao-: 
cial. 

Art• 42 .. Os sÓcig_s da SOCIEDADE não reflpondem sllbsidieriarnente pelas 
obrlga�oes expressas o]i! 1ntenc1onal.-nen�e contraÍdaa em nome 
delat ou pelas obriga�óes sociais. ( Cod.Civil,art.19 ) • 

Art. 43 .. Para toébs os fins de direito, ,o ano social encerrar-se-à _ a 
31 de dezembro, deven(b ne9sa ep0ca a Tesouraria l.evantar o 
balancete geral o qual eera subru.et1c'.b à aprova�ão da Direto-
ria • 

. Art. 44 - O.;- presentes E,tatutos,e.ntram em Vil))r.na data de aua apl"OVã 
· �ao em Assembleia Geral e só p0 derão ser reformado a inclusi

ve -QO tocante à_Admi,niatra�ão depois de 2 (dois) anos de sua
· Vigencia por augeetao 4> Frealdente da Diretoria.

§ Único - Essa reforma eÓpoderá aer levada a efeito numa assembléia
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tera! ei;,pecial, na qual tomarão parta tod:> s os sócios 
ttidistintamente,· exceto oc "honorários" • 

, , 
Art. 45 - 0�President9 da Diretoria noçieara e deet!tuira ti:ntas comia-

·. ro �3 quanto� forem precisas a boa execujlao fu 9 var1os eervi
�os e f"inalidadee da .SOClEDADS .. 

- -, -Art. 46� - -rodos os caoos omicsoa nestes Estntnto s eeroo resolvidos pe-
• . lo· Pr�s1c1en:t� da oi.:r;-et.oria e depois de sancion�do� por uma
1 treun1ao :pl.�_aria da. ma�orla do.a membros desse orgao direti-i rr1 vo

•. • . ,. t ,: . • 
�- -; \ =- t • ..,. ;. 1 ., • 

. f; � .. � 1 "• l., . •. .,. •< ! . •, • \ ' 
Art•· 47.1-::o ,t>reeente 'Esta.tu�ó. �q� ' 1 11�, discutido .e aprovado :por unan,1· . \'';f1!t�- em as�_9n:?.�ª ,aeral realizada em · •.· 2�/05/1975, 

1 1� J 11 -. 1 .. Art, 48 t ;,,vorm-se. na dislb at�oes ."'." �-ntrarto.

0 
, 

! .:�, ______ J. , / , · ... ., · ·-· · s�;· ,X-·-· __ .#�3;::- · --�-:-:;,�_ 
- ...

NERU DE CASTRO PACHECO 

Preuidcnte 
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senhore., José BelillSlmo, italiano,' éàsado, ín- \ 
dimrtál, · residente à rua Itanhaem, · 640, • JUCESP J'2 de Junho de 1975 .- Re-
neste: Capi�al; Dr. José Honório da SIiva, glstrado .. sob'numero 5�7.881-75 - Secretaria 
brasllelro, casado, médico, residente nesta da Justiça - J�ta Comercial do Estado de 
C&pttal à· rua. Juvenal Parada;- 87'; , sehhor São Paulo - cei:tidão - CERTIFICO que 
Antonio Festucl Massa, brasileiro, solteiro, este doc;umento foi . registrado sob numero 
�lco d�' cóntabllida.de. portador da cédu- e data estampados mecanicamente. a) Per-'' 

.la de Identidade R.G[ 5.598.442 - C.P.F. ceval Leite Brltto, secre�ário-geral. . 
�• · · (Cr$ 598,00) ... , 

- -- •----•-•--,---• -- -�• 
\ --•- V -.. 

- artigo 99 da Lei da� ,.iedades r:-or. Aç��-
conforme aviso publicaoo no Diãrio Oficial do

: Estado e· Diârio do Comercio nos dias 5, � e
7 de Fevereiro de 1975. Por sugestão do acio
nista, Sr. Raul Maselli, ctue· P,edira a pala
vra, foi dispensada a leitura dos menciona
dos documentos, que estavam sobre a mesa.
por isto que os senhores Acionistas dos mell
mos já haviam tomado ·conhecimento.· O Se-

-: . • • . . . nhor Presidente, a propósito, esclareceu que
COMERéIÀL'E AGRO trans!erencla de co� �-estranhos'. 1 E'.per- os doc�ntos em ·questão foram• publicad9s 

, . · · · : · , " ·· .;- '· • mltlda a iransfor�ão da atual form11,, 1n-- p_o D�o--Offcial 'do 'Estado de SãolP!iulO e 
P.ECUARl,A ABON� S/ A. ,,.1,. ,clusive pela W1W1ima. O ano 60Cial rserã de no Diário.-do Comercio nQS •dias 23 e 19-�de� � . ,. . :.. - 1.o de jUlt\o & 30.de junho. Flcou eleito o Abril de 1975 .resl)E'ctiva.mente.: .Após ·es.sei!·

�.G;C, a.o ü.ilt.339-oDI !oro da_ tt®·�l para, .tudo que tor devi� esclareclipento's, • realizou-se a vot..àçãó,, da ·. .. .•, em razao àQ contrato. · a1 bsti 1 almen- · · ASSEMBLEIA 'GERAL EXTRA- · , · 117 
· qu . se a veram os eg te 1IDpedidos,. 

·, ., · ORDINARIA ,- '' · �Cr$ ,00} <19> verificando-se -a· aprovação .. ,dos citados do-
' · · · · ·· dos 

, · · 
c1o· 

'. · · - , , cumentos, por unanimidade: Passando. então, 
S� convoca -os Senhores· A nistas RADIAL

.
NORTE .:_ ·soCIEDADE. ào item "b" da Ordem do Dia. o Senhor Pre-.destA Sociedade para se reunirem em Ali· -· · - ·d te cl · à Assembl • 

· lleIDblêJa Geral Elttrao.rdinAria, a reallzllr- CIVIL ADMINISTRADORA DE:. _si en es ª� que competia . �a
3e no dia 30 de jlffil?.o de 19'16, às 10 horas,' ' 

BENS L TDA proceder à ele1çao dos membros da DU'etor1�. 
em BUa aede ISOC.lal, nesta Cidade de Araça- - · • · . > • • • _ para um_ novo penodo de um (1) ano. e _ f1-

, tuh&,- &tado de São Paulo, à ·Rua. General Extrato PI averb. da alt. do c:to. no Carlórlo · xar-lhe os honorarI-OS. na. forma estatutária e
Osorio n.o 186, a fim de .discutirem e �ell- Sheruutdo 81.helra. ·: -legal. Procedida à votação, apurou-se, ao seu 
-benrem sobre a seguinte Ordem �o Dia: . · . final, com as abstenções legais, -a· reeleição

.a> MOd1!1cação na "AdmlnLstração"; · A partir de 1.oJ6J75, Radlal Norte - so- dos atuais diretores. que são: para Diretor b} . Alteração J)81'c.ial dos estatutos; cledade Civil - A�dora de .Bens· Presidente, o Senhor NICOLA MASEW bra- , e) Outros assuntos do interesse da so- LUla., passou a ser admim.strada. pelo sócio sll . do . d tri I ld •- 'd . 
. cfedade. • · . · sr. Silvestre da Matta. · . ell'o. CS1sa , m us a , res en..: e orru-

. Araç!ltuJ)a.· 3 de junho de 1975. · ·, (Cr$ 52,00) (19} . çiliado nesta Capital. na 1:avessa Quinze n.o .• 
. &6rdi- Nametala Resek � ---------------- . 21 (Casa Verd_e); para Dll'etores Executivos .. 

BlreJDr Presidente 
. . 

A os Senhores ANTONIO' MASELLI, brasileiro, 
<Crt m:oo,

. 
<17-18-19> SINDl_CATO DOS TRAB LHADO- casado Industrial, residente e domir.iliado nes-, 

�ES �M EMPRESAS FERROVIÃ- - ' · · 
�IAS DA ZONA SOROCABANA 

'1 ____ .. ..,, __ ,._ 

S.A - INUUSTRIAL DE: FERRO S.A. . .,:.,.· p.p ..
HOMERO ALVES DESA; ANTONIO MASE:r;.. 
Ll, RAUL MASELLI; ÀRMANDO SANTA 
MARIA •. NiéOLA MASSEL( -WILMA MÁSEL• 
U,SANTA MARIA, MARIA DA ,CONCEléAO 
MENDES BONITO MASELLI e, LOÍJRDES 
SANTA MARIA MASELLI, HOMERO ALVES 
DE .. SA•. _.,.' ,, .. ' . ,.' . ··. 

· • A presente é cópia fiel do original lavra-
do no "Livro de Atas- das' Assembléias. Ge- ·
ràis".·· .r· -;.;. : . : .: ,, · , 

�:�Ó e�/�•�-

�"10. · 
.

. --:O:--''· 
, .. 

,. SECRETARIA DA JOS'.11CA. 

CERTIDÃO 

jtJNTA c·oMERCIAL no ESTADO' DE SAO. PAULO 

CERTIFICO que este documento foi regis
trado sob numero e data estampados mecant- · 
camente. JUCES� - Registrado sob n.o 
5ô7 .328/75. 

São Paulo, 10 de junho de 1975.. � . , . 
• a) 'PERCEVAL LEITE BRITI'O

Secretario _Geral · 

(Cr$ 806,00) 
:AGROPASTORIL SÃO JOÃO 

DO INHEMA LTDA. 

Extrato para rerlstro do. contrato sndal 

ReWl�áo do mital publicado no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo,· edição de 

· · 'l-6-75, pado.a n.o 44

AGROPASTORIL FERNANDA retirar receberá. im dinheiro seus haveres, E'· · LTDA - · vedada a transfe.rencia de cotas a. estra-
Por escritura de 9 de junho de 1975. 

ASSEMBU:IA GERAL ORDINARIA 
Dia 22-6-1975 

Jooé Alvaro Pereira Leite, Vfctorina Pereira 
Leite e Joaquim Alvaro Pereira. Leite Neto 
eomtituiram com prazo indefinido, uma 
.sociedade civil denominada •• Agropastorll _ 
São João do Inhema. Lt.da.", com' ,;ede no l.a Convocaçao às 9 hs., 2.a �nvocaçao
municipio de Garça, neste Estado, apta. pa- às lO hs; . . 
ra tódos os atos de natureza. civil, nota.da.- .. .. o 

.. 
oo;,- �o,. Ed1_tal anterior, onde se le

mente a·exploração de atividades agrope- .. a, b e c , leia-se_l, 2 e 3. _ 
cuárlas, com o capital de ers 5.000.000,00 d) Lelt�!a, dlscussao e votaçao da. nt:i.
dividido em cotas no valor de crs 1.000,00 da. Assembleia. anterior;

· cada, sendo 4.800 cotas subscritas em par- e) Leltura, vot�çã.o do Balanço Finan-
tes iguais pelo.s dois primeiros- nomeados, in- ceiro do período de abril a dezembro cie
tegrallzadas no ato e 200 cotas 6ubscritas pe- 1974, bem como Relatorio da Diretoria e

~ 1o terceiro, a realizar no prazo de 5 anos, ,parecer do Conselho Fiscal, sobre o mesmo 
competindo sua administração igualmente período; __ _ _ 
aos sócios José Alvaro Pereira Leite e Joa- · f} Leitura, di:scussão e votação da pro
quim Aivaro Pereira Leite Neto, com poderes posta orçamentaria. para o exercício de 1976 
para todos atos necessários ao desenvolvi- e respectivo parecer do Conselho Fiscal. 
mento do.s negocios sociais, inclusive alienar, De acordo com o Estatuto a votação s11-
adquirir ou onerar bens imóveis, móveis e rã pelo sistema de voto secreto .. 
.semoventes. A responsabilidade dos sócios é São Paulo, 18 de junho de 1975. 
limitada. a. importancia do capital social. O Oswaldo· Sales 
falecimento de qualquer sócio nfi.o dissolve Presidente. 
a sociedade. o sócio que se retirar recebe-
rá. em .dinheiro seus haveres .. E' vedada. a <cr$ 104,00) 

1 

-.-� J t 
. -';. - . ;4 •• ·., 

(19) 

. • nhos e permitida a transformação da atual
Extnto para repstro do co.ntrato �l . f'?rma., inclusive pela anonima.. o ano so-
. . CI!ll .sem 'de 1.0 de julho a 30 de junho. Por escritura de 9 _de Junho �e 1975, .:ro-. Ficou eleito o foro da. .sede social para. tu-sé. Alvaro Pe'.elra tLelte, Vic_tonna Perel?'a. do que for devido em razão do contrato.Leite. e. Joaqwm Alvaro P!!re:ra. Lelte Neto {Cr$ 117 00� (19} oon,t>twram oom """° lrulcllwk!o, uma oo-f , · ,. ,_ ·ciedade civil denominada. ••:Agropastorit Fer-

na.nda. Ltda.", com sede .no municip.io de TEMPLO DE UMBANDA 1 Garça, neste Esta.do, apta para todos atos de 
natureza civil, notada.mente a. ex;ploração de� ESOTÉRICA. OXALA 
atividades agropastoris, com o capital de Cr$ � 
1.500.000,00 dividido em cotas de Cr$ •·-· 1 · Extrato para registro dos Estatutos
l!.000,00 cada, .sendo l.400 )%)tas 6Ul$cri- o Templo, com sede em l'i/:_as.sununga, 
tas em partes iguais peles dois prtmeiroo Estado de s. Pa.Ulo, tem JlOr !lm o estudo e 
nomeados, integralizadas no ato e 100 cotas prática. do espiritismo d� Umbanda, segundo 
subschtas pelo terceiro, a realizar w prazo íº Manual dos Chefes de Terreiros, Será. ad
de 5 anos competindo sua administração . núnistrado por uma diretoria cujo presidente 
Jgualmente aos sócios José Alvaro Pereira o representará... .em juIZo e !ora. dele. será 
Leite e Joaquim Alvaro Pereira Lelte Ne- 'flliado a. Cruzada. Federativa de Umbanda. 
to, com poderes para, todos atos necessários ! Os sócios não respondem subsidia.riamente 1 •
ao desenvolvimento dos negocios sooiais, in· 1pelas obrigações sociais, Os Estatutos pode
clusive alienar, adqUlrjr ou onerar bens imó-

t
rão ser -reformados. No caso de dissolução 

veis, móveis e semoventes. A responsa.bilida- do Templo, a Assembléia Geral resolverá. o
de dos sócios ê limitada. a importancia; do destino do patrimônio :social. 
capital social. o falecimento de qualquer só- Nero de Castro Pacheco - Presidente. 

cio não dissolve a 60Ciedade. o sócio que se_,.! 
(CrS _78,00) ·

• _ -�·"" 

_. 
�.. 

�k)� 



-· -

. 

� 

r 

'.--- -�.&,��,�----=---:-
· 
- · - -�- ll - ---- - -- · c-

--�·-.··7_ ------z--z-:r-61.M...,,,� 1"17,»," .dé: 
r,'7 ,:/d'á,W �é _ 

--#lh./,dtff/1��-. �;.--!f &J:!'/L�✓.l�-/�_&)_.J,j'l)Â#fll'I. µ,zfJ. ·U··IU t!dt' �Cl. �-- - ·--

_!,a$-//��R-_J_l:Í_;..iú��(7_» z;f d&@(�,;-,&fÍ �d(-... -
_faaJ;.tÚJ_-�.f'�&L'L&í:Z§--,/41?d✓� df ,,,,1,u-1a., .d .0::Y'2'0;Í, 
_.dk_&_q�� � -�L t'�.-:f-"RJ/47 _,éLr.�✓.z.</..?� . .,,� ��:-1.. __

:� I / . , Jí?,,/, .:/· . .Q./-tf...ê!._
;-

-Lf'�/l,c/ �--=��/.l<._f!✓-dzbà(°t1_._. •·- -··-· --·· - --··-··--··--·- - -- -··-··- -··· ·--

�;?;ftfefÁLJ_, - ---· ----;-·---·· - -·· -·-···· - --·· ----·---•-·;-,------·---·----· --·- -----

�;��-----· -=�=��=-=• _-_:���:�:
-
�--- :·••-�•=�-=-·=-f B�i:,-- - -----· - - ..... -- --·--·--· ·-· ·-- ---··- -··-··---··-·-�

1'
u���, �at/H · ·--·· _____ ·- -------·---··-··---· ----------,....-

-UJ��: ·---·-··-· -· --- ·----· ··- '---·· ---·-. - ·-· ·•·· - ···- ·-- ·--' .
ii:r�J:r-- -- -=-::_=-�===-•·�-=-=��-- ---==-----�

-··-·--- ·---------- --·•-···--·- -- -··--·- .. ___ ,. _____ --·----

-----·---- · ··- ··---··-·----·--- ... --·. ... ·-·· 

. - . . -· . . . . - ---- -· . 

. éff«#-.d.�--·· -•-'• ..... :... .. ·-· ···- ... .. . . .. . ··�--�;,14(�---- e_ ____ ----- ------ ---- . - • • - - -- . - - - -- - -

f!;/t{':_(J��-;;-----·------······-·--....!-.---·--- ----·• - . ·- ·- •··. ·- .. - ··········--:---.lt&/1.1_�/!:!�-- - ·- --- ·•·---···--·· - .. ·-- -- ... --· --------� --�,��L----. .:._ .. _. __ ·---------··- .. -·---- --·· - - ···--· ·- .. ···-·---·--�---jí;/1,CZ .{je:/p_cz__ _________ . ________ ··-·---- ·-·-····- . __ .. ____ ·--- . _ --·--- ------ .. L .. _

-;�)��1� -- -----·---- . - --- - -·-- - . - - .. .. . .. .. . ... -······- - .. . . .. . . . . -· -·--
A !/l �tl.L - ····--·-··--·---·- _J_+ i&.Álfflfl __ �/1-�.-·,---··- ------

------ ----.----1 
... _ t-- +_j_. /ML.fY�fjujvYd;-d,.$a/le�:7..dt..:2&aL.l;Mr�"-? ·-+ · 

�tÀ�-��Ía//dÍ&'r-kLf-.6-LW2.�;___d2fC�«�Ait: ti&t1/� 
-��L-j)/.:/k.---4z/�-4t'R-���_af�-�µ�-�� �t-

-�_a__l/J, � ;fg.iLch--�é..Á� �-4--4-L-fl'�).:..e� .. d.v.-c&./4'#&.U4'%cdd_. -
,� . r 

. ' 1 

Ç,! •• , 



·------------ ---------

. 
-. ----------------- -------- -·--····-·--·--

�---------
--------··------------------ - - . 

--.....:::.:.:. . ----- ______ ,. ______ ·-----·------·- ----- --- - --· - · ··----· ·- -- ·--- -- --•-··-----··---

---------------· --�
-
-- __ --------------

------·. · -· ---·· --· - ·--. ---

---------- -- ·---·-·· ·--- ·--· ·- • ----·--···• -·--···--·-·--

-



:- . '· i;�; l � .i.,.,:�fJ}' ., 

1 � -� � ...... ·, 

. ; r.'; t\'.�.\''. 
> �- .... 

:-,- -i� 

�;1 , � 
. f� .. -

. ,, 
, . 

•• ' 1 
f :·, .. ', 

(r ,, . 

, .. 
i� \ 

' . ,,; .. 
. r 

.,• • 

. :! 
�: ... 

; .... 
} ., .. ,. "t . 

:, :-: .. , 
�- �; : : ,, 

�, .. ' .
: ,\ 

_: ;}- . 
' . 
\ . 
''' 
i ,:,.,!. 

1 -------· 

CGC 
011111 l'AAA USO DA Hlot'Atf 1,_,Av 

MINISTÉRIO DA FAZEI\JDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

cnIno oE 111onw1cou Eto10w1co-nsc11s 
cnonsrno 6fllnl DE COKIRIBUJKIES 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

1. COt,,SUlTE O MANVAL 00 CONTRIBUINTE e.o.e .. AO PRCEN
CH!A ESTA FICHA. 

2. PREENCHA-A., A MAOUll•IA, E"'4 3(TAê.S, VIAS PE,.FEITAMENTE 
LEOl'iEIS. 

3. NÃO PREf..NCHA os QVl-OºOS OI! Nuso OA REPAf\TtÇ.\0" 
♦ - OE.IX.E Ehl 9111.t.NCO OS ITENS EM QUE NADA TEUHA A INFOªYAR. 
6 • AP'Rt.SENTE TODA.Si AS VIAS "º onoJ.o DA SRF' º" JVAISOIC'O 00 ESTAaEI.ECuo4ê.NTO-SEOE. 
e. PREEt,ICHA os CAM�Oi DIYíO•oo-; EM oo•o�,,.. ... os. COLO

CANDO C.&OA lETAA DENTRO DE UM ov-.om�)-40, A COMfC"4'.A 
DO PRIMEiliO, 

FICHil DE INSCRICÜO 
DO ESTDBELECIMENTO-SEDE 1 

02111', ETIQUETA PROTOCOLO 00 C. G'."l::. 

M.f.- S.R.f.

CAOASTkO GERAL DE 

01-N.lNSCRICAC

3A \/lA 

CüNTRIBUl�lES 

51 050 672/0001 -42 

• ESTA FICHA, QUANDO AUTENTICADA, SUBSTITUI O CARTAO e. G. C. PELO PRAZO "OE 90 (NOVENTA) DIAS, CONTADOS DA
DATA OE RECEPÇAO (QUADRO 14) OU DA úL TIMA DATA DE REVALIDAÇAO APOSTA NO VERSO.

03 INFORMAÇOES GERAIS 05 INFORMAÇOES FINANCEIRAS 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EOIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

.J.;'>-

PARECER NQ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei 

nQ 36/89, de autoria do Vereador Celso Sinotti, que visa decla 

rar de Utilidade Pública, o Templo de Umbanda Esotérica Oxalá, 

nada tem a opor quanto ao seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comis1ita
�bnho/1989.-

Rubens s!k&P8osta 

���z�� aldo Seb
�

stiao Pavao 

Rel or 

�a;n� 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EST1\DO DI� SÀU 1'1\L'I.O 

DEPARTAMF,NTO l.)[: ;\Dt·i!l IISTru,1:1\U 

- LEI N 9 1.972/89 -

A CÂMARA MUNlClPJ\L J\PIWV/\ r: O PH.l:1:1:no �IUNICl 

1 11\1. lll; 1111,/\SSUNUNC/\ S/\NCIUN/\ 1: l'HIJ�1UI.Ct\ /\ SU;[JINTI: !.LI: 

.Artigo 1 9)- Fica dccL1rado de UL·iJ id;1dc l'ubll_ 

ca, o TEMPLO DE WlBANDA ESOTCRICJ\ OXALÁ, corn séde a l{ua -

Santa Catarina, n 9 1.425 - Vila Brasil, 11cstc rnun.i.cípio,

com.CGC/Mf, n9 51.050.672/0001-42 e csL1tuto ··devidamente -

registrado sob número 31905, no Livro /\, n 9 J '-I, em 20 ele 

junho Je 1975, junl"o ,.10 :iY C;1rtório de lkgi:�I ro diJ Tít:u-

los e Documentos ele São Paulo. 

Artigo 29)- Esta Jei cr1tr.1rií crn v1gur 11a e.lata 

ele sua publicação, revogadas as Jispusi<;Õcs c111 culltrário. 

' 

Publicada na 

Data supra. 

Pirassununga, 29 de ju11!10 Jc 1.989. 

- L:Ul.lERTü NJJ,ICS l l) CODOY -

l 1 r e r e ·i 1 o � 1 u, i i e i 11 ;1 J 

-: \l!A TER J 7\0 DLLFlNO Bl.:LLZI/\ -

Diretor ·o Depa1tarnento Je ./\<lm:i11ist1·ução 




